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LEI MUNICIPAL Nº. 1.865/2025, DE 19/11/2025. 

AUTORIA DO VEREADOR RAPHAEL 

FERNANDES DOS SANTOS 

 

Dispõe sobre: Nomeia a Praça dos Pioneiros de Rosana. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 

São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Em homenagem à pessoa da Senhora ANTONIA VELASCO CAMARGO, o local 

popularmente conhecido como praça dos pioneiros em Rosana passa a ser 

denominado “PRAÇA DOS PIONEIROS ANTONIA VELASCO CAMARGO”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário  

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Rosana - SP, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada nessa Secretaria na data supra 

 

IVANILDO DOS SANTOS VIEIRA 

    Respondendo pela Secretaria 

     de Governo e Administração  


